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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 

(Da Sra. Paula Belmonte)

Autoriza a prescrição da ozonioterapia em todo
o  território  nacional  para  os  casos  de
Coronavírus (COVID-19). 

O Congresso Nacional decreta: 
. 

Art.  1º. Esta  Lei  autoriza  a  prescrição  da  ozonioterapia  como tratamento

médico de caráter complementar, em todo o território nacional, para os casos em que for constatado

o Coronavírus (COVID-19). 

Art. 2º.  O tratamento médico de caráter complementar da ozonioterapia, só

poderá ser realizado a partir de indicação médica, desde que observados os seguintes critérios: 

I - o tratamento só poderá ser aplicado a partir de equipamento de produção

de  ozônio  medicinal  devidamente  certificado  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária

(ANVISA); 

II - os riscos da utilização do tratamento deverão ser informados ao paciente,

ou, diante da impossibilidade, aos seus familiares; 

III  -  o  tratamento  só  poderá  ser  prescrito  na  modalidade  de  tratamento

complementar; 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. .  
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O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar a utilização da ozonioterapia

como tratamento médico complementar, em todo o território nacional, para os casos em que for

constatado o coronavírus. 

A Pandemia do Coronavírus (COVID-19) tem se tornado preocupação mundial em

razão da facilidade com que a doença se dissemina, e a letalidade que pode causar em curto espaço

de tempo dentro das proporções de propagação. Segundo o Ministério da Saúde, o “Coronavírus é

uma família de vírus que causam infecções respiratórias”1 e já causou, apenas no Brasil, no período

de 26/02 a 30/03, segundo dados de todos os estados, a confirmação de 4.579 casos e o óbito de 159

pessoas2. 

A Organização Mundial de Saúde declarou, em 30 de janeiro de 2020, após reunião

com comitê de especialistas, emergência de saúde pública de interesse internacional pelo surto do

Coronavírus, e hoje, 60 dias depois, a Organização registrou mais de 30 mil mortos vítimas da

Pandemia3. É inegável que a Pandemia do Coronavírus tem e terá efeitos devastadores no mundo,

principalmente a partir do viés dos sistemas de saúde e da vida da população, tendo em vista que a

medida preventiva mais adotada tem sido o isolamento. 

No mais,  vale  salientar  que  em 22 de  janeiro  de 2020,  foi  ativado o  Centro  de

Operações de Emergências em Saúde Pública para o novo Coronavírus (COE-nCoV), estratégia

prevista no Plano Nacional de Resposta às Emergências em Saúde Pública do Ministério da Saúde.

Neste sentido, desde 2005, o Sistema Único de Saúde (SUS) está aprimorando suas capacidades de

responder  às  emergências  por  síndromes  respiratórias,  dispondo  de  planos,  protocolos,

procedimentos  e  guias  para  identificação,  monitoramento  e  resposta  às  emergências  em saúde

pública, de modo que, há o alerta para os casos com pessoas com sintomatologia respiratória e que

apresentam histórico de viagens para áreas de transmissão local. 

Diante deste contexto, A Organização Mundial de Saúde está buscando avaliar, em

um projeto que reúne 50 países, dezenas de hospitais e centenas de pesquisadores, quatro grupos de

medicamentos a serem testados4. Os hospitais têm experimentado medicamentos promissores, como

a cloroquina e a hidroxicloroquina. Enfatiza-se aqui também que não há medicação específica ou

vacina voltada para o Coronavírus. 

1 https://coronavirus.saude.gov.br/
2 https://covid.saude.gov.br/
3https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/mundo/2020/03/28/interna_mundo,840954/oms-registra-
mais-de-30-mil-mortos-por-coronavirus-um-terco-na-europa.shtml
4 https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2020/03/29/estudo-da-oms-busca-avaliar-resposta-de-
medicamentos-no-tratamento-do-coronavirus.ghtml
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Neste trilhar, e diante do momento de urgência que é vivido e a partir do reconhecido

na Portaria nº 702, de 2018, do Ministério da Saúde, que determina a inclusão de novas práticas na

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, inclusive a ozonioterapia, mesmo que

não  haja  nenhum medicamento,  substância,  vitamina,  alimento  específico  ou  vacina  que  possa

prevenir a infecção pelo coronavírus, como foi reforçado também pelo Ministério da Saúde, o que

se  deseja  aqui  é  possibilitar  aos  médicos  a  utilização  da  ozonioterapia  como   tratamento

complementar, caso seja considerado necessário.

Salienta-se que é pacífico que ainda não há qualquer evidência científica relacionada

à  efetividade  da  ozonioterapia  na  prevenção  ou  tratamento  para  o  Coronavírus,  entretanto,

possibilitar que a comunidade médica utilize o tratamento quando julgar necessário pode se tornar

benéfico,  afinal,  “essa  terapia  vem sendo  cada  vez  mais  estudada  com intuito  de  auxiliar  em

tratamentos de feridas extensas, infecções fúngicas, bacterianas e virais, lesões isquêmicas e várias

outras afecções, tendo se mostrado muito eficaz na maioria dos casos”5. 

Neste trilhar, diante do exposto e da importância do tema aqui apresentado, rogo

apoio dos parlamentares desta Casa Legislativa para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em       de                         março de 2020. 

PAULA BELMONTE
Deputada Federal - Cidadania/DF

5 https://repositorio.unesp.br/bitstream/handle/11449/120089/morette_da_tcc_botfmvz.pdf?
sequence=1&isAllowed=y
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA N° 702, DE 21 DE MARÇO DE 2018 
 

Altera a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, para incluir novas 

práticas na Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares - PNPIC. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) preconiza o 

reconhecimento e incorporação das Medicinas Tradicionais e Complementares nos sistemas 

nacionais de saúde, denominadas pelo Ministério da Saúde do Brasil como Práticas Integrativas 

e Complementares; 

 

Considerando que as diversas categorias profissionais de saúde no país reconhecem 

as práticas integrativas e complementares como abordagem de cuidado; 

 

Considerando que Estados, Distrito Federal e Municípios têm promovido em sua 

rede de saúde as práticas a serem incluídas; e 

 

Considerando a necessidade de inclusão de outras práticas na Política Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares - PNPIC, resolve: 

 

Art. 1º Ficam incluídas novas práticas na Política Nacional de Práticas Integrativas 

e Complementares - PNPIC. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o Anexo XXV à Portaria de 

Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescido do Anexo 4 

e do Anexo A do Anexo 4, nos termos do Anexo a esta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados: 

I - o Anexo 2 do Anexo XXV à Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017; e 

II - o Anexo A do Anexo 2 do Anexo XXV à Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017. 

 

RICARDO BARROS 

 

ANEXO 

 

ANEXO 4 DO ANEXO XXV 
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Aprova a definição das práticas de aromaterapia, apiterapia, bioenergética, constelação 

familiar, cromoterapia, geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos, medicina 

antroposófica/antroposofia aplicada à saúde, ozonioterapia, terapia de florais e termalismo 

social/crenoterapia à Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares apresentadas 

no Anexo A . 

 

Art. 1º Ficam incluídas, na Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares - 

PNPIC, as seguintes práticas: aromaterapia, apiterapia, bioenergética, constelação familiar, 

cromoterapia, geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos, medicina 

antroposófica/antroposofia aplicada à saúde, ozonioterapia, terapia de florais e termalismo 

social/crenoterapiaapresentadas, nos termos do Anexo A. 

 

Art. 2º As práticas citadas neste Anexo atenderão às diretrizes da Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares no SUS. 

 

ANEXO A DO ANEXO 4 DO ANEXO XXV 

 

Definição das práticas de aromaterapia, apiterapia, bioenergética, constelação familiar, 

cromoterapia, geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos, medicina 

antroposófica/antroposofia aplicada à saúde, ozonioterapia, terapia de florais e termalismo 

social/crenoterapiaapresentadas 

 

INTRODUÇÃO 

 

A Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC), instituída pela 

Portaria 971GM/MS de 3 de maio de 2006, trouxe diretrizes norteadoras para Medicina 

Tradicional Chinesa/Acupuntura, Homeopatia, Plantas Medicinais e Fitoterapia, Medicina 

Antroposófica, e Termalismo Social/Crenoterapia, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 

As Medicinas Tradicionais e Complementares são compostas por abordagens de cuidado e 

recursos terapêuticos que se desenvolveram e possuem um importante papel na saúde global. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) incentiva e fortalece a inserção, reconhecimento e 

regulamentação destas práticas, produtos e de seus praticantes nos Sistemas Nacionais de 

Saúde. Neste sentido, atualizou as suas diretrizes a partir do documento "Estratégia da OMS 

sobre Medicinas Tradicionais para 2014-2023". 

 

A PNPIC define responsabilidades institucionais para a implantação e implementação das 

práticas integrativas e complementares (PICS) e orienta que estados, distrito federal e 

municípios instituam suas próprias normativas trazendo para o Sistema único de Saúde (SUS) 

práticas que atendam as necessidades regionais. 

 

Os 10 anos da Política trouxeram avanços significativos para a qualificação do acesso e da 

resolutividade na Rede de Atenção à Saúde, com mais de 5.000 estabelecimentos que ofertam 

PICS. O segundo ciclo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade na 

Atenção Básica (PMAQ) avaliou mais de 30 mil equipes de atenção básica no território nacional 

e demonstrou que as 14 práticas a serem incluídas por esta Portaria estão presentes nos serviços 

de saúde em todo o país. 

 

Esta Portaria, portanto, atende às diretrizes da OMS e visa avançar na institucionalização das 
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PICS no âmbito do SUS. 

 

DESCRIÇÃO 

 

APITERAPIA 

 

A apiterapia é método integrativo que utiliza os produtos produzidos pelas abelhas em suas 

colmeias para promoção e manutenção da saúde, e auxílio complementar no tratamento de 

algumas condições alteradas, praticado desde a antiguidade conforme mencionado por 

Hipócrates em alguns textos, e em textos chineses e egípcios. Esses produtos são denominados 

apiterápicos e incluem a apitoxina, a geleia real e o pólen, a própolis, o mel, dentre outros, que 

compõem categorias diferenciadas. 

 

A utilização da apitoxina como prática integrativa e complementar recebe a denominação de 

apipuntura, quando a estimulação ocorre nos pontos estratégicos do corpo similares aos 

definidos para a acupuntura, seja pela introdução do próprio ferrão da abelha ou por meio de 

agulhas apropriadas. Porém, outros modos consistem em aplicação sublingual, subcutânea com 

agulhas, injeções ou tópicas, com processamento industrializado de doses de apitoxina, o que 

torna a toxina menos ativa. A apitoxina age como anestésico na pele, com ação da endorfina 

muito alta, e apesar da dor inicial acaba relaxando a área de aplicação. 

 

Em situações específicas, a apiterapia pode contribuir com o Sistema Único de Saúde 

principalmente quando analisada comparativamente às melhorias que ela pode proporcionar a 

alguns pacientes, com economia de gastos da instituição pública por utilizar matéria-prima de 

baixo custo. 

 

AROMATERAPIA 

 

A aromaterapia é prática terapêutica secular que consiste no uso intencional de concentrados 

voláteis extraídos de vegetais - os óleos essenciais (OE) - a fim de promover ou melhorar a 

saúde, o bem-estar e a higiene. Na década de 30, a França e a Inglaterra passaram a adotar e 

pesquisar o uso terapêutico dos óleos essenciais, sendo considerada prática integrante da 

aromatologia - ciência que estuda os óleos essenciais e as matérias aromáticas quanto ao seu 

uso terapêutico em áreas diversas como na psicologia, cosmética, perfumaria, veterinária, 

agronomia, marketing e outros segmentos. 

 

No Brasil, a aromaterapia é reconhecida como uma prática integrativa e complementar com 

amplo uso individual e/ou coletivo, podendo ser associada a outras práticas como talassoterapia 

e naturopatia, e considerada uma possibilidade de intervenção que potencializa os resultados do 

tratamento adotado. Como prática multiprofissional, tem sido adotada por diversos 

profissionais de saúde como enfermeiros, psicólogos, fisioterapeutas, médicos, veterinários, 

terapeutas holísticos, naturistas, dentre outros, e empregada nos diferentes setores da área para 

auxiliar de modo complementar a estabelecer o reequilíbrio físico e/ou emocional do indivíduo. 

 

Somados todos os fatos apresentados, a aromaterapia pode contribuir com o Sistema Único de 

Saúde, agregando benefícios ao paciente, ao ambiente hospitalar e colaborando com a economia 

de gastos da instituição pública por utilizar matéria-prima de custo relativamente baixo, 

principalmente quando analisada comparativamente às grandes vantagens que ela pode 

proporcionar. 
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BIOENERGÉTICA 

 

A bioenergética é uma visão diagnóstica que, aliada a uma compreensão etiológica do 

sofrimento/adoecimento, adota a psicoterapia corporal e os exercícios terapêuticos em grupos, 

por exemplo, e movimentos sincronizados com a respiração. Trabalha o conteúdo emocional 

por meio da verbalização, da educação corporal e da respiração, utilizando exercícios 

direcionados a liberar as tensões do corpo e facilitar a expressão dos sentimentos. Propõe a 

interação homem-corpo-emoção-razão, sendo conduzida a partir da análise desses componentes 

por meio de conceitos fundamentais (couraça muscular, anéis ou segmentos da couraça 

muscular) e técnicas corporais (grounding, respiração e massagem). 

 

A bioenergética considera que o corpo é capaz de traduzir, em linguagem não verbal, as suas 

necessidades, por meio de simbolismos ou sintomas apresentando uma memória celular que 

registra experiências e reage a estes padrões. Desta forma, torna-se possível "ler" no corpo, 

também, as resistências e defesas do indivíduo, uma vez que ele revela expressões emocionais 

vividas até o momento. Este tipo de defesa, reconhecida como uma couraça, atua tanto na 

proteção do indivíduo contra ações externas e experiências traumatizantes, quanto na 

diminuição, de forma gradual, da espontaneidade nas relações humanas, da capacidade de auto 

percepção, da sensibilidade para o amor, do afeto e compaixão, bem como, dificulta a respiração 

plena e profunda. 

 

A bioenergética pode contribuir com o Sistema Único de Saúde ao proporcionar ao paciente 

condições de liberar tensões, facilitar a expressão, favorecer o autoconhecimento e promover 

uma vida mais saudável. 

 

CONSTELAÇÃO FAMILIAR 

 

A constelação familiar é uma técnica de representação espacial das relações familiares que 

permite identificar bloqueios emocionais de gerações ou membros da família. Desenvolvida 

nos anos 80 pelo psicoterapeuta alemão Bert Hellinger, que defende a existência de um 

inconsciente familiar - além do inconsciente individual e do inconsciente coletivo - atuando em 

cada membro de uma família. Hellinger denomina "ordens do amor" às leis básicas do 

relacionamento humano - a do pertencimento ou vínculo, a da ordem de chegada ou hierarquia, 

e a do equilíbrio - que atuam ao mesmo tempo, onde houver pessoas convivendo. Segundo 

Hellinger, as ações realizadas em consonância com essas leis favorece que a vida flua de modo 

equilibrado e harmônico; quando transgredidas, ocasionam perda da saúde, da vitalidade, da 

realização, dos bons relacionamentos, com decorrente fracasso nos objetivos de vida. 

 

A constelação familiar é uma abordagem capaz de mostrar com simplicidade, profundidade e 

praticidade onde está a raiz, a origem, de um distúrbio de relacionamento, psicológico, 

psiquiátrico, financeiro e físico, levando o indivíduo a um outro nível de consciência em relação 

ao problema e mostrando uma solução prática e amorosa de pertencimento, respeito e 

equilíbrio. 

 

A constelação familiar é indicada para todas as idades, classes sociais, e sem qualquer vínculo 

ou abordagem religiosa, podendo ser indicada para qualquer pessoa doente, em qualquer nível 

e qualquer idade, como por exemplo, bebês doentes são constelados através dos pais. 

 

CROMOTERAPIA 
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A cromoterapia é prática terapêutica que utiliza há milênios as cores no tratamento de doenças, 

sendo utilizada pelo homem desde as antigas civilizações, e atua do nível físico aos mais sutis 

com o objetivo de harmonizar o corpo. Antigamente, o uso terapêutico era realizado 

principalmente através da luz solar, pela forte crença no seu potencial de cura. 

 

A partir das abordagens dos distintos sistemas complexos das medicinas tradicionais, as cores 

em suas frequências podem ser utilizadas para neutralizar as condições excessivas do corpo e 

restabelecer a saúde, podendo serem utilizadas em regiões específicas do corpo, como os 

centros de força, pontos de acupunturas ou marmas, em consonância com o desequilíbrio 

identificado no indivíduo. Na concepção cromoterápica, o conceito de complementaridade 

embasa os efeitos positivos das cores sobre as disfunções de um órgão que, quando hiper 

estimulado, possui vibrações energéticas de vermelho (e podem ter os movimentos 

neutralizados e a expansão exagerada pelo tratamento cromoterápico com azul) ou, quando 

retraído, com funções diminuídas, energeticamente atuando na vibração do azul, pode ser 

estimulado pelo vermelho. 

 

A cromoterapia, por intermédio das cores, procura estabelecer e restaurar o equilíbrio físico e 

energético, promovendo a harmonia entre corpo, mente e emoções, pois o desvio da energia 

vibratória do corpo é responsável por desencadear patologias. Pode ser trabalhada de diferentes 

formas: por contato, por visualização, com auxílio de instrumentos, com cabines de luz, com 

luz polarizada, por meditação. 

 

Entre as possibilidades terapêuticas utilizadas pelos profissionais de saúde, a cromoterapia se 

enquadra como um recurso, associado ou não a outras modalidades (geoterapia, reflexologia, 

aromaterapia, imposição de mãos etc), demonstrando resultados satisfatórios. 

 

GEOTERAPIA 

 

A geoterapia é prática que contribui com ampliação e melhoramentos nos sistemas de 

abordagem integrativa, em intervenções clínicas. Prática milenar e de utilização variada pelos 

povos antigos, alterna desde embalsamentos, conservação de alimentos, tratamentos, 

manutenção da saúde, até fins estéticos. Tratados antigos mencionam que as argilas eram 

prescritas para tratamentos de enfermidades e preservação da saúde, destacando grande 

emprego em casos de doenças osteomusculares, processos inflamatórios, lesões dérmicas, 

cicatrização de ferimentos, entre outros. 

 

A geoterapia é prática relativamente simples, na qual a argila (cor selecionada de acordo com 

o objetivo de tratamento) é diluída em água e manipulada até formar um material homogêneo, 

de textura colóide para ser aplicada no corpo. Essa massa de argila é rica em elementos minerais 

e estruturas cristalográficas que permitem reações bioquímicas e vibracionais nos tratamentos 

de saúde. As reações bioquímicas são amplamente discutidas e fundamentadas pela presença 

de elementos minerais que cada tipo de argila compõe, do tipo de água utilizada para diluição, 

tempo de contato com pele, temperatura etc. As reações vibracionais, somadas ao contexto 

anterior, são resultantes da carga elétrica gerada pelas estruturas cristalinas que a formam a 

argila, instituindo assim, cristalografia como parte integrante da geoterapia. 

 

As possibilidades de aplicação são muitas podendo ser utilizada de modo associado a outras 

terapias como reflexoterapia, auriculoterapia, massoterapia, fitoterapia, florais, cromoterapia, 

entre outras, possibilitando ampla atuação nos processos terapêuticos e atendendo as 

necessidade dos usuários. É um recurso que tem história bem definida, não invasiva, segura e 
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com relatos clínicos de eficácia apresentado em estudos antigos e atuais, passível de incorporar 

benefícios ao Sistema Único de Saúde. 

 

HIPNOTERAPIA 

 

A hipnoterapia é um conjunto de técnicas que, por meio de intenso relaxamento, concentração 

e/ou foco, induz a pessoa a alcançar um estado de consciência aumentado que permita alterar 

uma ampla gama de condições ou comportamentos indesejados como medos, fobias, insônia, 

depressão, angústia, estresse, dores crônicas. Pode favorecer o autoconhecimento e, em 

combinação com outras formas de terapia, auxilia na condução de uma série de problemas. 

 

Em 1993, a hipnoterapia foi definida pela American Psychological Association (APA) como 

procedimento através do qual um profissional de saúde conduz o indivíduo a experimentar 

sensações, mudanças, percepções, pensamentos ou comportamentos, com o seu uso indicado 

em diversas condições como transtornos depressivos, ansiedade, neurose depressiva, depressão, 

baseado em estudos anteriores. Estudos atuais indicam a terapia por hipnose como um 

tratamento eficaz e relevante na depressão. Algumas revisões de literatura realizadas 

identificaram artigos, abrangendo populações distintas, nas quais a maioria das pessoas acredita 

que a hipnoterapia é benéfica, pode melhorar habilidades, especialmente a memória, e 

consideraria seu uso em circunstâncias adequadas. 

 

Alguns setores de saúde adotam regularmente esta prática em seus protocolos de atendimento, 

como a odontologia, a psicologia, a fisioterapia, a enfermagem, dentre outras. 

 

IMPOSIÇÃO DE MÃOS 

 

A imposição de mãos é prática terapêutica secular que implica um esforço meditativo para a 

transferência de energia vital (Qi, prana) por meio das mãos com intuito de reestabelecer o 

equilíbrio do campo energético humano auxiliando no processo saúde-doença. Sem 

envolvimento de outros recursos (remédios, essências, aparelhos) faz uso da capacidade 

humana de conduzir conscientemente o fluxo de energias curativas multidimensionais para 

dentro do corpo humano e dos seus sistemas energéticos físicos e espirituais a fim de provocar 

mudanças terapêuticas. 

 

A maioria das formas de cura pela imposição das mãos envolve de fato o posicionamento das 

mãos sobre ou próximo ao corpo da pessoa para transferência de energia do agente de cura para 

o paciente. Essa prática fundamenta-se no princípio de que a energia do campo universal 

sustenta todos os tipos de organismos vivos e que este campo de energia universal tem a ordem 

e o equilíbrio como base. No estado de saúde, esta energia universal flui livremente dentro, 

através e fora do campo de energia humano promovendo equilíbrio. Na doença, o fluxo de 

energia pode estar obstruído, desorganizado ou em desequilíbrio. 

 

Os conceitos da energia essencial da vida receberam vários nomes em diferentes partes do 

mundo e fazem parte de sistemas médicos milenares: na Índia, a palavra em sânscrito para 

energia vital é prana; na China, essa energia é descrita fluindo através de uma rede não física 

de meridianos, é chamada de qi ou ch'i; e no antigo Egito é denominado ká. Prática tradicional 

de saúde de uso integrativo e complementar a outras práticas e/ou terapias de saúde. 

 

MEDICINA ANTROPOSÓFICA / ANTROPOSOFIA APLICADA À SAÚDE (632) 
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A Medicina Antroposófica (MA) foi introduzida no Brasil há aproximadamente 60 anos e 

apresenta-se como uma abordagem médico-terapêutica complementar, de base vitalista, cujo 

modelo de atenção está organizado de maneira transdisciplinar, buscando a integralidade do 

cuidado em saúde. Considerada uma abordagem terapêutica integral com base na antroposofia, 

avalia o ser humano a partir dos conceitos da trimembração, quadrimembração e biografia, 

oferecendo cuidados e recursos terapêuticos específicos. Atua de maneira integrativa e utiliza 

diversos recursos terapêuticos para a recuperação ou manutenção da saúde, conciliando 

medicamentos e terapias convencionais com outros específicos de sua abordagem. 

 

Na abordagem interdisciplinar de cuidados, os diferentes recursos terapêuticos ofertados 

envolvem: 

 

- terapia medicamentosa: recurso de base antroposófica em que, de acordo com o diagnóstico 

individualizado, são prescritos medicamentos antroposóficos ou, em alguns casos, alopáticos; 

 

- aplicações externas: uso de substâncias ou de toques na pele - orientado por conhecimentos 

antroposóficos - que exerce efeito terapêutico, propiciando a absorção de princípios 

medicamentosos e a cura endógena. Utiliza substâncias como chás medicinais, emulsões de 

plantas, pomadas de metais ou vegetais, óleos essenciais e raízes de plantas. Banho medicinal, 

cataplasma, compressa, enfaixamento, escalda-pés, fricção e massagem são exemplos de 

aplicação externa; 

 

- banhos terapêuticos: Técnica de base antroposófica que utiliza o banho como recurso 

complementar na promoção da saúde e pode ocorrer com ou sem uso de calor ou de substâncias, 

como óleos essenciais, emulsão de plantas e chás. Pode ser de escova, de fricção, de assento, 

entre outros, e obedece a uma sequência rítmica, respeitando-se um período de repouso após o 

banho. 

 

- massagem rítmica: técnica de base antroposófica que utiliza movimentos rítmicos para 

manipulação dos tecidos corporais, atuando de forma terapêutica; 

 

- terapia artística: prática expressiva que utiliza elementos artísticos (como cor, forma, volume, 

luz e sombra) na realização de exercícios específicos, orientados e acompanhados por terapeuta 

artístico antroposófico - de maneira individualizada, em função dos objetivos do tratamento - 

visando melhorar a vitalidade, a criatividade, a resiliência e, por consequência, a recuperação 

do equilíbrio entre corpo e alma na promoção da saúde. As modalidades mais frequentes 

incluem exercícios com aquarela aplicando pigmentos naturais; desenho de formas; modelagem 

em argila; ou desenho com carvão; 

 

- euritmia: prática corporal de base antroposófica, com movimentos associados a fonemas - 

representam sons primordiais - que induzem efeitos anabolizantes, relaxantes ou 

desintoxicantes, em função harmonizadora e que não apresenta contraindicação ou efeito 

colateral. 

 

- quirofonética: técnica terapêutica de base antroposófica na qual o terapeuta quirofonético 

entoa sons da própria fala (vogais, consoantes, versos) enquanto realiza deslizamentos manuais 

pelo corpo do paciente, para despertar as forças internas de regeneração da saúde. O toque 

corporal na quirofonética obedece a movimentos específicos realizados especialmente nas 

costas, braços e pernas e, em geral, com o auxílio de óleos medicinais. Foi desenvolvida pelo 

médico alemão Alfred Baur, em 1972, e pode ser aplicada em diversas situações de 
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adoecimento físico, psíquico ou deficiências motoras e cognitivas; 

 

- cantoterapia: prática expressiva que utiliza a atividade artística do canto, por meio de 

exercícios musicais, para atuar sobre o corpo e a emoção, estimulando e propiciando uma forma 

de autoconhecimento e fortalecimento do eu. Auxilia a destravar emoções reprimidas, 

trabalhando numa perspectiva de melhorar os aspectos psicológicos e corporais do indivíduo. 

 

- terapia biográfica: técnica de aconselhamento de base antroposófica na qual, orientado pelo 

terapeuta, o indivíduo revê sua própria biografia para perceber o que pode estar bloqueando seu 

desenvolvimento pessoal e identificar as possibilidades de transformação. 

 

Inicialmente integrado ao SUS, pela PNPIC, como Observatório das Experiências de Medicina 

Antroposófica no SUS, articulação institucional voltada para o desenvolvimento de 

metodologias apropriadas ao acompanhamento e à avaliação de experiências em medicina 

antroposófica presentes no SUS, bem como ao monitoramento desses serviços e à divulgação 

dos resultados, envolveu as três esferas de gestão no SUS em sua articulação. Agora, passa a 

integrar formalmente o rol de PICS institucionalizadas no Sistema. 

 

OZONIOTERAPIA 

 

A ozonioterapia é pratica integrativa e complementar de baixo custo, segurança comprovada e 

reconhecida, que utiliza a aplicação de uma mistura dos gases oxigênio e ozônio, por diversas 

vias de administração, com finalidade terapêutica, já utilizada em vários países como Itália, 

Alemanha, Espanha, Portugal, Rússia, Cuba, China, entre outros, há décadas. 

 

Há algum tempo, o potencial terapêutico do ozônio ganhou muita atenção através da sua forte 

capacidade de induzir o estresse oxidativo controlado e moderado quando administrado em 

doses terapêuticas precisas. A molécula de ozônio é molécula biológica, presente na natureza e 

produzida pelo organismo sendo que o ozônio medicinal (sempre uma mistura de ozônio e 

oxigênio), nos seus diversos mecanismos de ação, representa um estimulo que contribui para a 

melhora de diversas doenças, uma vez que pode ajudar a recuperar de forma natural a 

capacidade funcional do organismo humano e animal. 

 

Alguns setores de saúde adotam regularmente esta prática em seus protocolos de atendimento, 

como a odontologia, a neurologia e a oncologia, dentre outras. 

 

TERAPIA DE FLORAIS 

 

A terapia de florais é uma prática complementar e não medicamentosa que, por meio dos vários 

sistemas de essências florais, modifica certos estados vibratórios auxiliando a equilibrar e 

harmonizar o indivíduo. O pioneiro das essências florais foi o médico inglês Edward Bach que, 

na década de 1930, inspirado nos trabalhos de Paracelso, Hahnemann e Steiner, adota a 

utilização terapêutica da energia essencial - energia sutil - de algumas flores silvestres que 

cresciam sem a interferência do ser humano, para o equilíbrio e harmonia da personalidade do 

indivíduo, reatando laços com a tradição alquímica de Paracelso e Hildegard Von Bingen, numa 

nova abordagem da saúde. 

 

As essências florais são extratos líquidos naturais, inodoros e altamente diluídos de flores que 

se destinam ao equilíbrio dos problemas emocionais, operando em níveis sutis e harmonizando 

a pessoa internamente e no meio em que vive. São preparadas a partir de flores silvestres no 
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auge da floração, nas primeiras horas da manhã, quando as flores ainda se encontram úmidas 

pelo orvalho, obtidas através da colheita de flores extraídas de lugares da natureza que se 

encontram intactos. A essência floral que se origina da planta em floração atua nos arquétipos 

da alma humana, estimulando transformação positiva na forma de pensamento e propiciando o 

desenvolvimento interior, equilíbrio emocional que conduz a novos comportamentos. Não é 

fitoterápico, não é fragrância, não é homeopatia, não é droga. 

 

Pode ser adotado em qualquer idade, não interferindo com outros métodos terapêuticos e/ou 

medicamentos, potencializando-os. Os efeitos podem ser observados de imediato, em 

indivíduos de maior sensibilidade. 

 

TERMALISMO SOCIAL / CRENOTERAPIA 

 

O uso das águas minerais para tratamento de saúde é um procedimento dos mais antigos, 

utilizado desde a época do Império Grego. Foi descrito por Heródoto (450 a.C.), autor da 

primeira publicação científica termal. Como prática terapêutica, compreende as diferentes 

maneiras de utilização da água mineral - com propriedades físicas, térmicas, radioativas e outras 

- e eventualmente submetida a ações hidromecânicas - como agente em tratamentos de saúde. 

A eficiência do termalismo no tratamento de saúde está associada à composição química da 

água (que pode ser classificada como sulfurada, radioativa, bicarbonatada, ferruginosa etc.), à 

forma de aplicação (banho, sauna etc.) e à sua temperatura. 

 

A crenoterapia, por sua vez, consiste em prática terapêutica que utiliza águas minerais com 

propriedades medicinais, de modo preventivo ou curativo, em complemento a outros 

tratamentos de saúde. Tem por base a crenologia, ciência que estuda as propriedades medicinais 

das substâncias físico-químicas das águas minerais e sua utilização terapêutica. No Brasil, a 

crenoterapia foi introduzida junto com a colonização portuguesa, que trouxe ao país os seus 

hábitos de usar águas minerais para tratamento de saúde. Durante algumas décadas foi 

disciplina conceituada e valorizada, presente em escolas médicas, como a Universidade Federal 

de Minas Gerais (UFMG) e a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

 

Inicialmente integrado ao SUS, pela PNPIC, como Observatório das Experiências de 

Termalismo no SUS, articulação institucional voltada para o desenvolvimento de metodologias 

apropriadas ao acompanhamento e à avaliação de experiências em medicina antroposófica 

presentes no SUS, bem como ao monitoramento desses serviços e à divulgação dos resultados, 

envolveu as três esferas de gestão no SUS em sua articulação. Agora, passa a integrar 

formalmente o rol de PICS institucionalizadas no Sistema. 
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